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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N.º 0924/2024.

Nomeia sala de vacinação no interior da Unidade Básica de
Saúde Inácia Duarte de Maria Célia de Araújo, e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74,
inciso V da Lei Orgânica Municipal;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1.º - Nomeia a sala de vacinação no interior da Unidade
Básica de Saúde Inácia Duarte de MARIA CÉLIA DE
ARAÚJO.
Art. 2.º - Para pleno conhecimento e identificação será afixada
placa descritiva na porta da referida sala.
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, 11 de
junho de 2024. 65.º Ano de Emancipação Política.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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